
VITÓRIA, 30 de abril de 2025.
 

De: DEL - Diretoria de Processos Legislativos e das Comissões Parlamentares 
Para: DDI/Arquivo 
 
Referência: 
Processo nº 6832/2022 
Proposição: P. de Indicação n° 4178/2022 
 
Autoria: Gilvan da Federal
 
Ementa: O vereador GILVAN AGUIAR COSTA (GILVAN DA FEDERAL), no uso de suas
atribuições regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LORENZO PAZOLINI,
com fundamento no Art. 188 da Resolução nº 1.919/13 (Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória) a seguinte INDICAÇÃO para que sejam tomadas as devidas
providências por meio de seus agentes competentes (em especial, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA para promover limpeza e a remoção de pichações da Estátua do
Papa, Praça Pio XII, no CENTRO DA CIDADE - Vitória-ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Análise de Resposta  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição: 
Arquiva-se
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
  
 

Adriana Candida Pereira 
Assessor Técnico 
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Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 
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